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Prefeitura Municipal do Aracati

PROCESSO DE INEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇAO N012.020/2024-

N CI

!

Ii [iRr(:,,.

A Secretaria Municipal do Turismo e Cultura vem abrir proce
Irrexigibiliclade de Licitação para a CONTRATAÇÃO DA CANTORA 'ELIANE,
RAINHA DO FORRÓ" VTSENDO A APRESENTAÇÃO DE SHOI,V MUSICAL, NO
EVENTO "VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E CULTURA DO ARACATI'.

1.. FUNDAMENTAçAO LEGAL

A presente inexigibilidade cle licitação tem como fundamento do art.74,II e

art.72 VII da Lei na 14J332021 e suas alterações posteriores, bern como o disposto em todo
o processo de inexigibilidade de Licitação na 12.020/2024-IN.

As contratações da administração pírblica obedecem aos ditames da lei, que
dispõe a obrigaloriedade de Llm procedimento licitatório será realizada mediante
INEXIGIBII-IDADE DE LICITAçÃO cla Lei ne 14.1,3312021,. O legislaclor no intuito de dar
maior segurança ao dinheilo público limitor-r o adrninistrador para que este contratasse
apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pírblica, mas é claro que
há situações qlre exige uma contratação dileta, que se encontra como uma exceção à regra.
Por essa razão, só serão permitidas ern circunstâncias que caracterizam verdadeiramente
trma situação de excepcionalidade, hipótese inconfundivelmente anormal.

Analisandc'r os autos desse procedimento observoLr-se que a situação que se

afignra está amparada no arligo 74, inciso II, da Lei no 74.73312021, que dispõe:

Art. 74. É inexigíuel n licitaçño quandtt itnirioel n competiçño, em

cspecinl uos cnsos de:

lI - ctuttrntnçño de prýssionnl do sator nrtístico, dir¿tamente ou

por meio tlc enrprestirio cxclusiuo, desde que consngrado pela crítica
espccializndn ou pcla opirtião públicn;

Acerca do assltnto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
que "nrtistn, nos terrnos dn lei, é o profissionøl que crin, interpreta ou exeuttn ø obrn de cøráter de

qualquer nnturezfi, para efeito de exibição or.t diuulgttçño públicn, atraaés de nteios de comunicøção

de nmssa 0u en't locais onde se renlizam esysetácttlos de diversão públicn". (in Contratação Direta
sen'r Licitação, 50 ed., Brasília Jurídica , 2003, p.615).

Prossegltc'explicando o Mestre Marçal Justen Filho, "n ntiz¡idnde nrtísticn consiste
ent un'Ln ennnnção diretn dn personnlidnde e dn crintir¡idnde ltltmnnns" . Assim, quando a

necessidadc mttuicipal relacionar'-se aos préstimos de um altista não haverá critério
objetivo de jr-rlgarnento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório, (r'n
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Cornentários à Lei de Licitações e Conlratos Administrativos, l La ed., São Paulo:
2006, p.287),

Vale ressaltar, todavia, qrre a resporìsabilidade pela escolha do artista, a

justificativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público responsável
pelo contrato. Cabe ao rnesrrro a análise acerca da conveniência e oportunidade, bem como
do atendirnento clas regras legais, conforme estipulados anteriolmente.

Confonne constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação
direta, sem as necessiclades de procedimento licitatório, devidamente fundamentada na
legislação e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A realização do ViI Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati, que acontecerá
entre os dias 15 e 17 de novembro de 2024, visa prornover a gastronomia local, fortalecer o
turismo e gerar benefícios socioeconôrnicos para a comunidade. A culinária tem sido cada
vez mais valorizacla colro um patrirnônio cultural que deve ser preservado e promovido, e

o festival é uma oportunidade de destacar a diversidade e riqueza gastronômica do
rnunicípio de Aracati. Durante o evento, serão oferecidos pratos típicos regionais em uma
festa popr-rlar que contará com uma ampla programação, incluindo apresentações artísticas
de grupos locais e shows musicais variados.

Alérn de fomentar a economia e o turisrno, o festival busca valoúzar as tradições
culturais e gastronômicas das diversas etnias presentes no município. O evento está em
conformidade com o dever constitucional do Estado de promover a cultura como um
elemento essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, além de contribuir
para a educação e o lazer da população.

No que se refere às contratações pirblicas, é essencial que sejam observados os
princípios cie oportr,rnidade e conveniêrrcia, alinhados às necessidades do evento e da
comunidade. Nesse coutexto, a Ac'lministração Pública do Mtrnicípio de Aracati, por meio
da Secretalia de Tttrismo e Cultura, pretende contratar a cantora "Eliane, Rainha do Forró"
Para Llrrl show no clia 16 de novembro de 2024, durante o festival. Eliane é uma artista
consagrada no cenário tnusical, especialmente no gênero do forró eletrônico, e sua
contratação está em siutonia com o propósito cle atrair um pírblico diversificado, além de
reforçar a identiclade cultural da região.

A cautot'a Eliarre, que inicioLr slla carreira no Ceará, é uma das precursoras do forró
eletrônico e viveu o auge de sua popularidade nos anos 90, consolidando-se com sucessos
como "Blilho cla Lua" e "Amor ou Paixão", SeLl show é uma excelente escolha para animar
o evento, considerando sua lelevância artística e aclarnada trajetória no cenário musical.
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P¿rra a realização do shorv, a Administração Pública do Município de

pretende contratar a empresa AMANDA FAUSTINO DE LIMA PARENTE
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 30.784.57810001.-47, com sede

na Rua Andorinhas, 70, Nova Parnarnirim,CEP: 59.150-655, Parnamirim- RN,
representante exclusiva da cantora Eliane. A empresa tem r-rm histórico comprovado de

prestação de serviços artísticos, com experiência ern produções musicais de grande porte, e
os valorcs coblados pela apr:esentação estão alinhados com o mercaclo, conforme

comprovaclo por notas fiscais de apresentações anteriores, Além disso, a exclusividade de
representação artística garante qlle a contratação ocorra sem inviabilidade técnica,
assegllranclo que o festival conte com Lrm artista de renome que atenderá às expectativas
da população e contribuirá para o sLlcesso do evento.

Portanto, a necessiclacle de contratação cla cantora "Eliane, Rainha do Forró" para o
VII Festival de Castronornia e Cullr-rra de Aracati é justificada lanto pela relevância
cultut'al do evento quanto pela expectativa cle atrair um pírblico expressivo, fortalecendo o

tttrismo e a economia local, ao rnesmo tempo que valoriza a mírsica e a cultura regionais.

4. IUSTIFICATIVA DO PREçO

Consiclerando a necessidade da lealização do evento pela importância que
representa pala todo o rnunicípio, a pr:oposta apresentada pelo representante do cantor,
jr-rnto com nolas fiscais de shows lealizados anteriormente em ontros eventos, a fim de
justificar o valor ofertaclo, para que, à luz dos motivos expostos, r-ros retorne com parecer
fundamentaclo e conclusivo sobre a possibilidade de firmarmos a contratação direta para
apresentação clo show corrr os arlistas ora apresentados.

A ernpresa AMANDA FAUSTINO DE LIMA PARENTE LIMITADA, através
do seu representante legal apresentou proposta de valor global de R$ 130.000,00(cento e

trinta mil reais), composta pelo seu total das despesas e cachê dos artistas, estando
inclusos valores referentes ao transporte, produção e hospedagem, conforme descriminada
na proposta referida.

DBSCRIÇAO DOS SErìVtÇOS
CACHE DO ARTISTA

CACHB DOS DDMAIS PTIOFISSONAIS

HOSPEDAGEM,ALIMENTAçAO,TRANSPORTE E

VALOR _ R$

R$ 80.000,00

R$ 22.425,00

I'OR CONTA DA
CONTRATADA
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CUSTOS COM IIFtrITOS DB

LOGTSTTCA (TRDCHO 1)

locÍsrtcA(TrìBcHo 2)

TLUMTNAÇÃo lnocos¡
IMI'OSTOS

TOTAL DA PROPOS'|A

R$ 7.025,00

lì$ 7.025,00
RS 7.025,00

R$ 6.500,00
RS 130.000,00

Nesse sentido, seguiu o art. 94,5 2a da Lei Federal na 1,4.13312027,

que comenta sobre o detalharnento cla proposta, qr-re dispõe:

Art. 94, A diaulgnção tto Portal Naciot:r"l de Contratnções Pitblicøs
(PNCP) é condiçño ittdispensáael pnra a eficricin do contrnto e de seus

nditnnmttos e dcucrá ocorrcr nos segtLhúes prnzos, contados da datn de

sun nsshtatt,trtt

$ 2e A ditnlgnçño de que trntn o cnpttt destc nrtigo, qunndo referente à

corrtrntnçño dc profissionnl do setor artístíco por inexigibilidade,
dcaern idcntificnr os cttstos tlo cnchê do artista, dos mítsicos ou dn

bandn, qunndo houuer, do transporte, dn hospedagem, da

infrncsh'ttturn, dn logístícn do eaento e das demøis despesas

específicns.

Além disso, 3 (três) notas fiscais com valores, respectivamente, R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), totalizando uma méctia de valor Rg
173.333,00(cento e setenta e três mil e trezentos e trinta e três reais).

Poltanto, o preço praticado atende as condições previstas na Lei
74.1'3312023, sendo qlle o contlatado comprovor-r previamente qne os preços
estão em conforrnidade com os praticados em contratações semelhantes de
objelos cle mesma natltreza, por rneio cla apresentação de notas fiscais emitidas
para outlos contratantes no pelíodo cle até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, devidamente juntados a este documento.

5. CONCLUSÃO

Levaudo em consicleretção as informações contidas até o presente
tnomento no processo, opina, clesde que cltmpridas todas as formalidades
legais e estado o objeto da contlatação enqr-radrado dentro das possibilidades de
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inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 74,II
72, VII da Lei Federal ne 1.4.1.3312021., pelo regular prosseguimento do p
processo, procedendo-se de com acordo com a devida ratificação.

Aracati/CE, 0L de outurbro de 2024.

FELII'E SIL O DA SILVA
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
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